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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

Processo Administrativo n°688/2026 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, 
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO DE 
LICITAÇÃO, DESIGNADO PELA PORTARIA MUNICIPAL Nº 052/2025, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
POR ITEM, NOS TERMOS dos Decretos Municipais nº 004/2025 e 005/2025, de 02 de janeiro de 2025,  Lei 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, e demais legislação aplicável e, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é Formação de Registro de Preços tendo por objeto Contratação de 

empresa especializada para Aquisição de Medicamentos e Insumos Hospitalares para abastecimento 

do Hospital Público Municipal - Unidade Mista Dr. Zerbini, Farmácia Básica do Município, Centro de 

Atenção Psicossocial - CAPS e as Unidades Básicas de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA, de acordo com edital e anexos. 

1.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.7 e 8.22.1 deste Edital. 

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

4.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante;  

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,01 (um centavo). 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
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período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.21.2.2 empresas brasileiras; 

6.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.5 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF;   

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, ao final das propostas vencedoras o agente de contratação 

(pregoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovação de exequibilidade das propostas. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8.1.3 a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações através 

de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos 

(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de 

referência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas 

respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta. 

7.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

7.9.2 A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 

superação de custo unitário; 

7.9.3 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução. 

7.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

7.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11 Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmações, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

7.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

8.3 Habilitação jurídica 

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.3.6 Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do 

licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração de 

dados etc.).   

8.4    Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se 

houver;  

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da; 

 
8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
8.4.6.2 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

 
8.4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 

apresentação da; 
 

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
8.4.7.2 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo 

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente 

registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios,  

8.5.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% [dez porcentos] 

do valor total estimado da contratação; 
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8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação Técnica 

8.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos/bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF desde que esteja atualizado. 

8.8 A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, cópia válida do Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros (AVCB) ou documento equivalente, expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar 

competente, comprovando que as instalações da empresa atendem às normas de segurança contra 

incêndio e pânico, conforme legislação estadual vigente. Observações: A licença deverá estar dentro 

do prazo de validade na data da abertura da licitação; Caso a atividade não exija AVCB, a empresa 

deverá apresentar declaração oficial do Corpo de Bombeiros atestando tal condição. 

8.9 A licitante deverá apresentar, cópia válida Certificado de Boas Práticas de Distribuição e/ou 

Armazenagem emitido pela ANVISA, na hipótese de o licitante não possuir Certificado de Boas 

Práticas emitido pela ANVISA, poderá apresentar documentação equivalente que comprove a adoção 

de práticas sanitárias adequadas, tais como: 

I – Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE); 

II – Certidão de Regularidade Técnica emitida pelo Conselho Regional competente; 
III – Manual de Boas Práticas e/ou Procedimentos Operacionais Padrão (POP); 
IV – Declaração formal de cumprimento das normas sanitárias aplicáveis ao objeto. 
A Administração poderá realizar diligências para verificar a veracidade e adequação das informações 
prestadas, nos termos da legislação vigente. 

8.10 A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, cópia válida do Alvará Sanitário (ou Licença 

Sanitária), expedido pela autoridade sanitária competente (municipal, estadual ou federal), 

comprovando que a empresa está autorizada a exercer suas atividades de acordo com as normas de 

vigilância sanitária vigentes. Observações: O alvará deverá estar dentro do prazo de validade na data 

da abertura da licitação; Caso a atividade esteja dispensada da exigência, deverá ser apresentada 

declaração emitida pelo órgão competente informando tal dispensa; Em caso de renovação em 

andamento, será aceita a comprovação de protocolo, desde que acompanhada do alvará vencido e 

de declaração de regular funcionamento emitida pelo órgão competente. 
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8.11 A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, cópia do Certificado de Regularidade emitido pelo 

Conselho Regional de Farmácia (CRF) da jurisdição competente, comprovando o registro e a 

regularidade da empresa perante o órgão fiscalizador, em conformidade com a legislação vigente 

para atividades de distribuição de medicamentos. Além disso, deverá ser apresentada: Comprovação 

do vínculo de um Responsável Técnico farmacêutico, devidamente registrado no CRF, com atribuição 

legal para atuar na atividade de distribuição de medicamentos; Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) ou documento equivalente emitido pelo CRF, que comprove a responsabilidade 

técnica sobre a empresa. 

8.12 Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA – 

Ministério da Saúde, específico para medicamentos e insumos hospitalares, comprovando que está 

apta a comercializar o objeto da licitação; (obrigatório apenas para medicamentos e insumos 

hospitalares); 

8.13 Licenciamento para transporte de produtos farmacêuticos, expedido pela Autoridade Sanitária 

Federal ou Estadual ou ainda Municipal, conforme o caso, do domicílio ou sede da empresa licitante 

ou da empresa que será responsável pelo transporte dos produtos cotados pela mesma (Portaria n˚ 

1.052/MS/SVS/98). (obrigatório apenas para medicamentos e insumos hospitalares); 

8.14 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

8.15 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.16 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf), desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.17 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

8.18 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.19 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.20 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.20.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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8.21 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.21.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.22 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.22.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.22.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 

1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

8.23 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.23.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.23.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.24 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 

39, §4º): 

8.24.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.24.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.25 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.26 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.22.1. 

8.27 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.28 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.29 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.3 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.7 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.9 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.3.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.3.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.4           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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1.1.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.5  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.5.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

10.6.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.6.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11 DOS RECURSOS 

11.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.4 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.5 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.5.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.5.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.5.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.5.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

11.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.3.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.3.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.3.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.3.5 fraudar a licitação 

12.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.3.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.3.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.3.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.4 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.4.1 advertência;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.2 multa; 

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.6.1 Para as infrações previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.6.2 Para as infrações previstas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 

e 12.3.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes 

CNPJ 06.172.720/0001-10 

Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

 

 

 
 

   
 

   

   
 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.5 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos 

13.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos
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14.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos e 

ainda https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/avisos 

14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.13.1 ANEXO I - Termo de Referência 

14.13.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.13.3 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Santo Antônio dos Lopes/MA, 13 de abril de 2026 
 
 

Blenda Cristina Costa Araújo 
 
 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento  

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para Aquisição de Medicamentos e Insumos Hospitalares para 

abastecimento do Hospital Público Municipal - Unidade Mista Dr. Zerbini, Farmácia Básica do Município, 

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e as Unidades Básicas de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal 

de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA 

1.2 Os itens são classificados como bens de natureza específica, uma vez que demandam requisitos técnicos 

e sanitários próprios, definidos por normas da ANVISA e demais legislações aplicáveis, garantindo segurança 

e eficácia no uso hospitalar e farmacêutico. 

1.3 A elaboração deste Termo de Referência está fundamentada na Lei nº 14.133/2021, que regula as normas 

gerais para licitações e contratos na Administração Pública. 

 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir o abastecimento contínuo de 

medicamentos e insumos hospitalares para o Hospital Público Municipal – Unidade Mista Dr. Zerbini, 

Farmácia Básica do Município, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS e Unidades Básicas de Saúde 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA. A manutenção 

de estoques regulares é condição indispensável para assegurar a prestação de serviços de saúde de forma 

eficiente, segura e ininterrupta à população. 

2.2 A aquisição desses itens encontra respaldo no princípio da continuidade do serviço público, previsto na 

Constituição Federal e reforçado pela legislação infraconstitucional, que impõe ao gestor público o dever de 

garantir o acesso universal e integral às ações e serviços de saúde. A ausência de medicamentos e insumos 

compromete diretamente a efetividade das políticas públicas de saúde, podendo gerar riscos à vida e à 

integridade física dos usuários do sistema. 

2.3 Além disso, a contratação está em conformidade com os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, que 

estabelece a obrigatoriedade de planejamento prévio e a elaboração de Termo de Referência como 

instrumento essencial para a adequada definição do objeto, das condições de fornecimento e dos critérios de 

julgamento. Dessa forma, busca-se assegurar a legalidade, a transparência e a eficiência do processo 

licitatório, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

2.4 Outro fundamento relevante é a necessidade de observância às normas técnicas e sanitárias expedidas 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e demais órgãos reguladores. Os medicamentos e 

insumos hospitalares são produtos sujeitos a controle rigoroso, exigindo que a contratação seja realizada 

apenas com fornecedores devidamente habilitados e que garantam a qualidade, a segurança e a eficácia dos 
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itens ofertados. 

2.5 Por fim, a contratação justifica-se também pela busca da economicidade e da eficiência administrativa, 

princípios que norteiam a gestão pública. A realização de processo licitatório competitivo permite à 

Administração obter preços mais vantajosos, assegurar a regularidade no fornecimento e evitar 

descontinuidade nos serviços de saúde. Dessa forma, o presente Termo de Referência consolida os 

fundamentos legais, técnicos e administrativos que embasam a necessidade da contratação, garantindo que 

os objetivos da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento sejam plenamente atendidos.  

 

3. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 As licitantes interessadas deverão fornecer os itens abaixo relacionados, observando rigorosamente as 

características mínimas especificadas na planilha. É fundamental que todos os produtos atendam aos padrões 

descritos, garantindo qualidade, conformidade e eficiência para atender às exigências do processo licitatório. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. 

LOTE 01- MEDICAMENTOS – HOSPITAL MUNICIPAL 

1 
Ácido ascórbico, tipo uso: injetável, dosagem: 100 mg/ml. Ampola 5 ml (Cota 
exclusiva) 

Ampola 10.000 

2 Ácido tranexâmico dosagem: 250 mg. Ampola 5ml (Cota exclusiva) Ampola 3.000 

3 

Ácidos graxos essenciais (AGE) componentes: linoleico, lecitina de soja, 
tipo: loção oleosa, apresentação: associados com vitaminas "a" e "e", 
composição: composto dos ácidos caprílico, cáprico, láurico. Frasco 100 ml 
(Cota exclusiva) 

Frasco 1.000 

4 
Água destilada aspecto físico: líquido incolor, inodoro, insípido, 
características adicionais: conforme farmacopeia brasileira. Ampola 10 ml 
(Cota exclusiva) 

Ampola 2.966 

5 
Água destilada - aspecto físico: estéril e apirogênica, tipo embalagem: em 
sistema fechado. Frasco 500 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 10.000 

6 Água destilada p/autoclave 5.000ml (Cota exclusiva) Galão 300 

7 
Aminofilina forma farmacêutica: solução injetável, dosagem: 24 mg/ml. 
Ampola 10 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 200 

8 
Amiodarona dosagem 150mg/ml. solução injetável Ampola 3ml (Cota 
exclusiva) 

Ampola 200 

9 
Ampicilina - forma farmacêutica: pó p/ solução injetável, concentração: 1g 
(Cota exclusiva)  

Frasco-
ampola 

1.000 

10 
Atropina sulfato dosagem: 0,25 mg/ml, uso: solução injetável. Ampola 1 ml 
(Cota exclusiva) 

Ampola 200 

11 
Benzilpenicilina - apresentação: benzatina, dosagem: 1.200.000ui, uso: 
injetável (Cota exclusiva)  

Frasco-
ampola 

5.000 

12 
Benzilpenicilina - apresentação: benzatina, dosagem: 600.000ui, uso: 
injetável(Cota exclusiva) 

Frasco-
ampola 

2.000 

13 
Ipratrópio brometo - uso: solução para inalação, dosagem: 0,25 mg/ml. 
Frasco 20 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 500 

14 
Bromoprida apresentação: injetável, dosagem:  
5 mg/ml. Ampola 2 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 10.000 

15 
Bupivacaína cloridrato tipo: solução injetável, 
apresentação: associada à glicose, dosagem: 0,5% + 8%. Ampola 4 ml 
(Cota exclusiva) 

Ampola 1.000 
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16 
Cefalotina sódica - concentração: 1 g, forma farmacêutica: pó liófilo 
p/injetável (Cota exclusiva) 

Frasco-
ampola 

5.000 

17 
Ceftriaxona sódica - forma farmacêutica: pó p/ solução injetável, 
concentração: 1 g. (Cota exclusiva) 

Frasco-
ampola 

10.000 

18 
Cetoprofeno - forma farmacêutica: solução injetável, concentração: 50 
mg/ml. Ampola 2 ml uso intramuscular(Cota exclusiva) 

Ampola 2.000 

19 
Cetoprofeno - forma farmacêutica: pó liofilizado p/solução injetável 
concentração: 100 mg. Frasco-ampola uso intravenoso (Cota exclusiva) 

Frasco-
ampola 

1.000 

20 
Cimetidina forma farmacêutica: solução injetável, concentração:150 mg/ml. 
Ampola 2 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 5.000 

21 
Ciprofloxacino cloridrato - dosagem: 2 mg/ml, apresentação: solução 
injetável. Frasco 100 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 2.000 

22 
Clindamicina apresentação: solução injetável, dosagem: 150mg/ml. Ampola 
4 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 2.000 

23 
Cloreto de potássio dosagem: 10%, apresentação: solução injetável. Ampola 
10 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 1.000 

24 
Cloreto de sódio - forma farmacêutica: solução injetável, concentração: 0,9 
%, Ampola 10 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 1.000 

25 
Cloreto de sódio - forma farmacêutica: solução injetável, concentração: 10 
%, Ampola 10 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 1.000 

26 
Cloreto de sódio - forma farmacêutica: solução injetável, concentração: 20 
%, Ampola 10 ml (Cota exclusiva) 

Ampola  200 

27 
Cloreto de sódio - princípio ativo: 0,9%_ solução injetável, aplicação: sistema 
fechado. Frasco 100 ml (Cota principal) 

Frasco 22.500 

28 
Cloreto de sódio - princípio ativo: 0,9%_ solução injetável, aplicação: sistema 
fechado. Frasco 100 ml (Cota reservada) 

Frasco 7.500 

29 
Cloreto de sódio princípio ativo: 0,9%_ solução injetável, aplicação: sistema 
fechado. Frasco 250 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 18.000 

30 

Cloreto de sódio forma farmacêutica: solução injetável, 
característica adicional: sistema fechado, características adicionais 
1:bolsa/frasco isento de pvc, concentração: 0,9 %. Frasco 500 ml (Cota 
principal) 

Frasco 24.750 

31 

Cloreto de sódio forma farmacêutica: solução injetável, 
característica adicional: sistema fechado, características adicionais 
1:bolsa/frasco isento de pvc, concentração: 0,9 %. Frasco 500 ml (Cota 
reservada) 

Frasco 8.250 

32 
Collagenase 0,6 U/g + Cloranfenicol 0,01g/g Apresentação pomada 
dermatológica uso externo, bisnaga 30g (Cota exclusiva) 

Bisnaga 100 

33 

Curativo hidrocoloide 10cm x 10cm, estéril. Aplicação: prevenção de lesões, 
manutenção do meio úmido, estimulação da angiogênese, não aderência à 
ferida, desbridamento autolítico e manutenção da temperatura. 
Características adicionais: extra fino com camada interna composta por 
hidrocoloides (carboximetilcelulose e/ou gelatina e/ou pectina) e/ou 
polisobutileno e camada externa composta por poliuretano impermeável a 
líquidos e microrganismos. Apresentação: embalado individualmente. Caixa 
com 10 unidades (Cota exclusiva) 

Caixa 100 

34 

Placa de Carvão Ativado e Prata 10 x 10 cm, estéril, recortável. Aplicação: 
Controle de infecção da ferida. Material: Composto de uma manta externa 
de não tecido e uma camada interna de carvão ativado impregnado com íons 
de prata. Características adicionais: selado em toda sua extensão para que 
não haja extravasamento de carvão, recortável. Apresentação: embalado 
individualmente. Caixa com 10 unidades (Cota exclusiva) 

Caixa 100 

35 Deslanosídeo, ampola 2 ml - solução injetável 0,2 mg/ml (Cota exclusiva) Ampola 200 

36 
Dexametasona, dosagem 4 mg/ml, forma farmacêutica solução injetável. 
Ampola 2,5 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 20.000 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes 

CNPJ 06.172.720/0001-10 

Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

 

 

 
 

   
 

   

   
 

37 
Diclofenaco - apresentação: sal sódico, dosagem: 75mg. Ampola 3 ml (Cota 
exclusiva) 

Ampola 10.000 

38 
Dipirona sódica apresentação: solução injetável, dosagem:500 mg/ml. 
Ampola 2 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 20.000 

39 
Dopamina dosagem: 5 mg/ml, apresentação: solução injetável. Ampola 10 
ml (Cota exclusiva) 

Ampola 200 

40 
Enoxaparina sódica concentração: 100 mg/ml, forma farmacêutica: solução 
injetável, características adicionais 1: seringa preenchida. Seringa 0,40 ml 
(Cota exclusiva) 

Seringa 500 

41 
Epinefrina uso: solução injetável, dosagem: 1mg/ml. Ampola 1 ml (Cota 
exclusiva) 

Ampola 2.000 

42 
Escopolamina butilbrometo- dosagem: 20mg/ml indicação: solução injetável. 
Ampola 5 ml(Cota exclusiva) 

Ampola 10.000 

43 
Escopolamina butilbrometo - dosagem: 20 mg/ml, indicação: solução 
injetável. Ampola 1 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 5.000 

44 
Etilefrina cloridrato - composição: 10mg/ml, apresentação: injetável. Ampola 
1 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 1.000 

45 
Fitomenadiona - dosagem: 10 mg/ml, apresentação: solução injetável. 
Ampola 1 ml  (Cota exclusiva) 

Ampola 1.000 

46 
Furosemida concentração: 10 mg/ml, forma farmacêutica: solução injetável 
Ampola 2 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 2.000 

47 
Gentamicina - dosagem: 40 mg/ml, aplicação: solução injetável. Ampola 1 
ml (Cota exclusiva) 

Ampola 1.000 

48 
Gentamicina dosagem: 80 mg/ml, aplicação: solução injetável. Ampola 1 ml 
(Cota exclusiva) 

Ampola 1.000 

49 
Glicerol - apresentação: clister, dosagem: 12%. Frasco 500 ml (Cota 
exclusiva) 

Frasco 1.200 

50 
Glicose - concentração: 25%, indicação: solução injetável. Ampola 10 ml 
(Cota exclusiva) 

Ampola 3.498 

51 

Glicose - composição: associada ao cloreto de sódio, concentração: 5% + 
0,9%, 
forma farmacêutica: solução injetável, característica adicional: sistema 
fechado. Bolsa 500 ml (Cota exclusiva) 

Bolsa 5.000 

52 
Glicose - indicação: solução injetável, concentração: 50%. Ampola 10 ml 
(Cota exclusiva) 

Ampola 3.966 

53 
Gliconato de cálcio apresentação: solução injetável, dosagem: 10%. Ampola 
10 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 200 

54 
Heparina sódica - concentração: 5.000 ui/ml, forma farmacêutica: solução 
injetável. Ampola 0,25 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 2.500 

55 
Hidralazina - dosagem: 20 mg/ml, indicação: solução injetável. Ampola 1 ml 
(Cota exclusiva) 

Ampola 1.000 

56 
Hidrocortisona - composição: sal succinato sódico, concentração: 100 mg, 
forma farmacêutica: pó liófilo p/ injetável (Cota exclusiva) 

Frasco-
ampola 

5.000 

57 
Hidrocortisona - composição: sal succinato sódico, concentração: 500 mg, 
forma farmacêutica: pó liófilo p/ injetável(Cota exclusiva) 

Frasco-
ampola 

2.000 

58 
Imunoglobulina humana, tipo: anti rho(d), dosagem:300 mcg, apresentação: 
solução injetável. Ampola 2 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 100 

59 
Levofloxacino apresentação: solução injetável, dosagem: 5mg/ml. Bolsa 100 
ml (Cota exclusiva) 

Bolsa 500 

60 
Lidocaína cloridrato apresentação: geleia, dosagem: 2%. Bisnaga 30 g (Cota 
exclusiva) 

Bisnaga 1.000 

61 
Lidocaína cloridrato - apresentação: spray, dosagem: 10%. Frasco 50 ml 
(Cota exclusiva) 

Frasco 100 

62 Lidocaína 2% (20mg/ml) sem vasoconstritor (Cota exclusiva) 
Frasco-
ampola 

5250 
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63 Meropenem - apresentação: injetável, dosagem: 1 g (Cota exclusiva) 
Frasco-
ampola 

500 

64 
Metilergometrina maleato indicação: solução 
injetável, dosagem: 0,2 mg/ml. Ampola 1 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 200 

65 
Metilprednisolona princípio ativo: sal succinato, apresentação: pó liofilizado 
+ diluente, injetável, dosagem: 125 mg (Cota exclusiva) 

Frasco-
ampola 

500 

66 
Metilprednisolona princípio ativo: sal succinato,apresentação: pó liofilizado + 
diluente, injetável, dosagem: 500 mg (Cota exclusiva) 

Frasco-
ampola 

200 

67 Metoclopramida cloridrato - dosagem: 10 mg. Ampola 2 ml (Cota exclusiva) Ampola 1.000 

68 
Metronidazol apresentação: solução injetável, dosagem: 5mg/ml. Bolsa 100 
ml (Cota exclusiva) 

Bolsa 3.000 

69 
Norepinefrina concentração: 2 mg/ml, forma farmacêutica: solução injetável. 
Ampola 4 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 1.000 

70 
Ondansetrona cloridrato - indicação: injetável, dosagem: 4 mg/ml. Ampola 2 
ml (Cota exclusiva) 

Ampola 5.000 

71 
Ocitocina indicação: solução injetável, dosagem: 5 ui/m. Ampola 1 ml (Cota 
exclusiva) 

Ampola 5.000 

72 Omeprazol - uso: injetável, concentração: 40 mg (Cota exclusiva) 
Frasco-
ampola 

5.000 

73 Oxacilina, dosagem 500 mg, composição injetável (Cota exclusiva) 
Frasco-
ampola 

3.000 

74 Prometazina cloridrato concentração: 50 mg/ml, (Cota exclusiva) Ampola 5.000 

75 
Sacarato de hidroxido férrico 20mg/mL solução injetável Ampola 5ml (Cota 
exclusiva) 

Ampola 200 

76 

Solução aquosa a base de Polihexanida para limpeza de lesões. 
Composição: água purificada, polihexanida (biguanida) e betaína (ou 
derivado betaínico). Aplicação: limpeza, umidificação e redução da carga 
microbiana de lesões. Apresentação: frasco de 350ml. (Cota exclusiva) 

Frasco 200 

77 Soro glicosado 5% 250ml (Cota exclusiva) Bolsa 5.000 

78 Soro glicosado 5% 500ml sistema fechado (Cota principal) Bolsa 12.069 

79 Soro glicosado 5% 500ml sistema fechado (Cota reservada) Bolsa 4.023 

80 Soro ringer c/lactado 500ml (Cota principal) Bolsa 22.500 

81 Soro ringer c/lactado 500ml (Cota reservada) Bolsa 7.500 

82 Soro ringer simples 500ml (Cota exclusiva) Bolsa 15.000 

83 
Sulfadiazina princípio ativo: de prata, indicação: creme, dosagem: 1%. Pote 
400g (Cota exclusiva) 

Pote 256 

84 
Sulfato de magnésio concentração: 10%, uso: solução injetável. Ampola 10 
ml (Cota exclusiva) 

Ampola 200 

85 
Sulfato de magnésio - concentração: 50%, uso: solução injetável. Ampola 10 
ml (Cota exclusiva) 

Ampola 200 

86 Tenoxicam indicação: injetável, dosagem: 20mg (Cota exclusiva) 
Frasco-
ampola 

1.000 

87 Tenoxicam indicação: injetável, dosagem: 40mg (Cota exclusiva) 
Frasco-
ampola 

3.000 

88 
Vitaminas do complexo b - composição básica: b1, b2, b3, b5, b6, b12, forma 
farmacêutica: solução injetável. Ampola 2 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 10.000 

89 
Vancomicina cloridrato - apresentação: injetável, dosagem: 1 g (Cota 
exclusiva) 

Frasco-
ampola 

500 

LOTE 02- MEDICAMENTOS CONTROLADOS – HOSPITAL MUNICIPAL 

90 
Cetamina cloridrato - aplicação: solução injetável, dosagem: 50 mg/ml. 
Frasco 10 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 200 

91 Clonazepam 2,5mg/ml solução oral gotas Frasco 20ml (Cota exclusiva) Frasco 50 

92 
Clorpromazina - apresentação: solução injetável, dosagem: 5 mg/ml. Ampola 
5 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 1.000 
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93 Decanoato de haloperidol 70,52mg/ml, ampola 1ml (Cota exclusiva) Ampola 2.000 

94 
Diazepam concentração: 5 mg/ml, forma farmacêutica: solução injetável. 
Ampola 2 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 2.000 

95 
Escetamina cloridrato - aplicação: solução injetável, dosagem: 50 mg/ml. 
Ampola 2 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 200 

96 
Fenitoína sódica - apresentação: solução injetável, dosagem: 50 mg/ml. 
Ampola 5 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 500 

97 
Fenobarbital sódico forma farmacêutica: solução 
injetável, dosagem: 100 mg/ml. Ampola 2 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 3.000 

98 
Fentanila indicação: solução injetável, apresentação: sal citrato, dosagem: 
0,05 mg/mg. Ampola 2 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 500 

99 Flumazenil 0,1mg/ml solução injetável Ampola 5ml (Cota exclusiva) Ampola 200 

100 
Haloperidol tipo uso: solução injetável, concentração: 5 mg/ml. Ampola 1ml 
(Cota exclusiva) 

Ampola 3.000 

101 
Midazolam dosagem: 5 mg/ml, aplicação: injetável ampola 3 ml (Cota 
exclusiva) 

Ampola 3.000 

102 
Misoprostol - forma farmacêutica: comprimido vaginal, concentração: 200 
mcg (Cota exclusiva) 

Comprimidos 1.000 

103 
Misoprostol- concentração: 25 mcg, forma farmacêutica: comprimido vaginal 
(Cota exclusiva) 

Comprimidos 500 

104 
Morfina forma farmacêutica: solução injetável, apresentação: sulfato, 
concentração: 0,2mg/ml, ampola 1ml (Cota exclusiva) 

Ampola 3.000 

105 
Morfina forma farmacêutica: solução injetável, apresentação: sulfato, 
concentração: 10mg/ml. Ampola 1ml (Cota exclusiva) 

Ampola 3.000 

106 
Petidina cloridrato apresentação: solução injetável, dosagem: 50 mg/ml. 
Ampola 2 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 2.000 

107 Tramadol cloridrato dosagem: 100 mg. Ampola 2ml (Cota exclusiva) Ampola 5.000 

108 Tramadol cloridrato dosagem: 50 mg. Ampola 1ml (Cota exclusiva) Ampola 2.000 

LOTE 03. INSUMOS HOSPITALARES – HOSPITAL MUNICIPAL 

109 
Ácido acético, forma farmacêutica: solução aquosa, concentração: a 5%. 
Litro (Cota exclusiva) 

Litro 50 

110 
Abaixador língua material: madeira, comprimento: 14 cm, espessura: 2 mm, 
tipo: descartável, largura: 1,50 cm, formato: tipo espátula, embalagem 
individual. Pacote 100 unidades (Cota exclusiva) 

Pacote 350 

111 

Ácido peracético - Desinfetante de alto nível. Composição: ácido 
peracético, aditivo, coadjuvante, inibidor de corrosão e veículo.Princípio 
ativo: ácido peracético 0,25% p/p. Embalagem 
de 5 litros. Produto deve conter registro da Anvisa (Cota exclusiva) 

Galão 100 

112 
Agulha descartável 20 x 0,55 mm, cânula siliconizada, bisel trifacetado, 
canhão colorido protetor. (Cota exclusiva) 

Unidade 1.000 

113 
Agulha hipodérmica descartável estéril 40 x 1,2 mm (embalagem com 100 
unidades) (Cota exclusiva) 

Caixa 720 

114 

Agulha anestésica, aplicação para raquidiana, material aço inoxidável, 
dimensão 25g x 3 1/2' (90mm ou 9cm) tipo ponta quincke, componente com 
mandril, conector universal conector luer lock, cônico e transparente, tipo 
uso descartável, esterilidade estéril, embalagem individual (Cota exclusiva) 

Unidade 2.500 

115 
Agulha hipodérmica trifacetada, descartável 13 x 4,5 estéril, cx com 100 
unidades (Cota exclusiva) 

Caixa 675 

116 
Agulha hipodérmica 30 x 0,80 mm - caixa c/ 100 unidades. Fabricada em 
aço inox, estéril, atóxica e apirogênica, descartável. (Cota exclusiva) 

Caixa 625 

117 
Agulha hipodérmica 25 x 0,70 mm - caixa c/100 unidades. Fabricada em aço 
inox, estéril, atóxica e epirogênica, descartável. (Cota exclusiva) 

Caixa 550 

118 
Álcool Gel Antisséptico- teor alcoólico: 70%, fragrância neutra, embalagem 
contendo 500ml, com válvula pump, deve conter registro Anvisa. (Cota 
exclusiva) 

Frasco 1.000 
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119 
Álcool etílico limpeza de ambientes tipo:etílico hidratado, características 
adicionais: gel, concentração: 70%. Frasco 500 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 1.930 

120 
Álcool etílico - teor alcoólico: 70% (70°gl), tipo: hidratado, apresentação: 
líquido. Litro (Cota exclusiva) 

Frasco 5.000 

121 
Algodão tipo: hidrófilo, apresentação: em rolete, material: alvejado, 
purificado, isento de impurezas, esterilidade: não estéril. Embalagem 500 
gramas. (Cota exclusiva) 

Embalagem 1.500 

122 
Atadura crepe 10cm de largura x 1,80m de comprimento em repouso, 4,50m 
esticada, com 13 fios, confeccionado em fios de algodão cru, com bordas 
acabadas pct c/12 und. (Cota exclusiva) 

Pacote 8.480 

123 
Atadura crepe 15cm de largura x 1,80m de comprimento em repouso, 4,50m 
esticada, com 13fios, confeccionado em fios de algodão cru, com bordas 
acabadas pct c/12 und. (Cota exclusiva) 

Pacote 1.000 

124 
Atadura crepe 20cm de largura x 1,80m de comprimento em repouso, 4,50m 
esticada, com 13fios, confeccionado em fios de algodão cru, com bordas 
acabadas pct c/12 und. (Cota exclusiva) 

Pacote 1.000 

125 

Atadura de algodão ortopédico, medindo 10cm x 1,8m de comprimento, em 
fibras cardadas de algodão hidrófobo, c/goma em uma das faces, 
c/espessura mínima de 3mm, com relativa impermeabilidade e em mantas 
uniformes e contínuas, sem impurezas, embalagem individual. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 1.200 

126 

Atadura de algodão ortopédico, medindo 15cm x 1,8m de comprimento, em 
fibras cardadas de algodão hidrófobo, c/goma em uma das faces, 
c/espessura mínima de 3mm, com relativa impermeabilidade e em mantas 
uniformes e contínuas, sem impurezas, embalagem individual. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 1.200 

127 

Atadura de algodão ortopédico, medindo 20cm x 1,8m de comprimento, em 
fibras cardadas de algodão hidrófobo, c/goma em uma das faces, 
c/espessura mínima de 3mm, com relativa impermeabilidade e em mantas 
uniformes e contínuas, sem impurezas, embalagem individual. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 1.200 

128 

Atadura gessada de 10 cm x 3,0 metros confeccionada em tecido de pano 
tipo tela 100% algodão, isenta de amido e alvejante ótico, uniformemente 
impregnado com gesso tipo alfa ortopédico com textura suave e cremosa 
corte lateral sinuoso que evita modesfiamento e/ou garroteamento para 
melhor desempenho tecnico, enroladas sobre si, com tubete de plástico 
unidade rolo. (Cota exclusiva) 

Unidade 100 

129 
Atadura - tipo 1: gessada, características adicionais 1: secagem ultrarrápida, 
material 1: 100% algodão, dimensões: 20 cm x 3m (Cota exclusiva) 

Unidade 100 

130 
Avental - material: polipropileno, modelo: unissex, cor: branca, tamanho: 
único, características adicionais: manga longa, descartável. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 10.175 

131 
Cânula de Guedel n°4, Aplicação: manutenção das vias aéreas, 
Características Adicionais: material plástico injetada em P.V.C, não estéril. 
(Cota exclusiva) 

Unidade 200 

132 
Campo operatório 45 x 50 cm em algodão 13 fios/ 4 camadas com cadarço, 
pacote com 50 unidades, não estéril (Cota exclusiva) 

Pacote 1.000 

133 

Cateter intravenoso periférico calibre 16g confeccionado em material 
biocompatível, descartável, radiopaco, flexível, atóxico, estéril, com agulha 
confeccionada em aço inox, siliconizada, ponta atraumática e bisel curto 
trifacetado, câmara de refluxo. (Cota exclusiva) 

Unidade 500 

134 

Cateter intravenoso periférico calibre 18g confeccionado em material 
biocompatível, descartável, radiopaco, flexível, atóxico, estéril, com agulha 
confeccionada em aço inox, siliconizada, ponta atraumática e bisel curto 
trifacetado, câmara de refluxo. (Cota exclusiva) 

Unidade 1.000 
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135 

Cateter intravenoso periférico calibre 20g com dispositivo de 
segurança/proteção ativo/passivo, periférico, confeccionado a base de 
poliuretano, devendo o mesmo ser radiopaco, biocompatível, com superfície 
lisa e flexível. Deverá ser de fácil inserção, maleável (Cota exclusiva) 

Unidade 5.000 

136 

Cateter intravenoso periférico calibre 22g confeccionado em material 
biocompatível, descartável, radiopaco, flexível, atóxico, estéril, com agulha 
confeccionada em aço inox, siliconizada, ponta atraumática e bisel curto 
trifacetado. (Cota exclusiva) 

Unidade 11.560 

137 

Cateter intravenoso periférico calibre 24g confeccionado em material 
biocompatível, descartável, radiopaco, flexível, atóxico, estéril, com agulha 
confeccionada em aço inox, siliconizada, ponta atraumática e bisel curto 
trifacetado. (Cota exclusiva) 

Unidade 11.560 

138 

Cateter nasal adulto. Em silicone, tipo óculos, para oxigenoterapia. 
Aplicação: oxigenoterapia em paciente adulto. Material: polivinil atóxico e 
silicone. Características Adicionais: com extensão mínima de 2,1 em PVC, 
flexível com ajuste e adaptação confortável, contendo um dispositivo que se 
adapte às narinas, todo em silicone flexível, com haste de sustentação sobre 
as orelhas (como óculos). Apresentação: embalagem individual, 
descartável, Unidade de Estoque: Unidade (UN). Não Estéril. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 1.500 

139 

Cateter nasal pediátrico em silicone, tipo óculos, para oxigenoterapia. 
Aplicação: oxigenoterapia. Material: polivinil atóxico e silicone. 
Características Adicionais: com extensão mínima de 2,1 em PVC, flexível 
com ajuste e adaptação confortável, contendo um dispositivo que se adapte 
às narinas, todo em silicone flexível, com haste de sustentação sobre as 
orelhas (como óculos). Apresentação: embalagem individual, descartável, 
Unidade de Estoque: Unidade (UN). Não Estéril. (Cota exclusiva) 

Unidade 500 

140 
Clamp prendedor umbilical, componentes: plástico, embalagem: embalagem 
individual, esterilidade: estéril, uso único. (Cota exclusiva) 

Unidade 500 

141 
Clorexidina digluconato aplicação: solução tópica, dosagem: 2%. Frasco 1 l 
(Cota exclusiva) 

Litro 1.375 

142 

Coletor de urina, conector universal, outros componentes: membrana auto 
cicatrizante, tipo: sistema fechado, características adicionais: câmara 
pasteur flexível, material: pvc, esterilidade*: estéril, descartável, filtro: filtro 
hidrofóbico/bacteriológico capacidade: cerca de 2000 ml, válvula: válvula 
antirreflexo, pinça: clamp corta fluxo, graduação: graduação de 100 em 100 
ml. (Cota exclusiva) 

Unidade 5.380 

143 

Coletor material perfurocortante - material: papelão, capacidade total 20 lts, 
acessórios: alças rígidas e tampa, componentes adicionais: revestimento 
interno em polietileno alta densidade, tipo uso: descartável, (Cota 
exclusiva) 

Unidade 1.000 

144 
Coletor material perfurocortante - material: papelão, capacidade total: 7 lts, 
componentes adicionais: revestimento interno em polietileno alta densidade, 
tipo uso: descartável, acessórios: alças rígidas e tampa. (Cota exclusiva) 

Unidade 1.312 

145 
Coletor material perfurocortante - material: papelão, capacidade total: 3 lts, 
componentes adicionais: revestimento interno em polietileno alta densidade, 
tipo uso: descartável, acessórios: alças rígidas e tampa. (Cota exclusiva) 

Unidade 312 

146 

Compressa gaze não estéril, material: tecido 100% algodão, modelo: cor 
branca, isenta de impurezas, dobras: 5 dobras, comprimento: 7,50 cm, tipo: 
11 fios/cm2, largura: 7,50 cm, características adicionais: estéril, descartável, 
camadas: 8 camadas. Pacote com 500 unidades.  (Cota principal) 

Pacote 5.850 

147 

Compressa gaze não estéril, material: tecido 100% algodão, modelo: cor 
branca, isenta de impurezas, dobras: 5 dobras, comprimento: 7,50 cm, tipo: 
11 fios/cm2, largura: 7,50 cm, características adicionais: estéril, descartável, 
camadas: 8 camadas. Pacote com 500 unidades.   (Cota reservada ) 

Pacote 1.950 
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148 

Compressa gaze estéril, material:100%algodão, modelo: dobra em z, 
características adicionais: p/atendimento pré hospitalar aph, dimensões: 
cerca de 10 cm x 3,5m, características adicionais: fio radiopaco, esterilidade: 
estéril, embalagem: embalagem individual. Pacote com 500 unidades (Cota 
principal) 

Pacote 3.750 

149 

Compressa gaze estéril, material:100%algodão, modelo: dobra em z, 
características adicionais: p/atendimento pré hospitalar aph, dimensões: 
cerca de 10 cm x 3,5m, características adicionais: fio radiopaco, esterilidade: 
estéril, embalagem: embalagem individual. Pacote com 500 unidades  (Cota 
reservada ) 

Pacote 1.250 

150 
Detergente enzimático - composição: a base de amilase, protease, lipase e 
carboidrase. Galão com 5 litros. (Cota exclusiva) 

Galão 20 

151 Dreno de penrose nº 01 c/12unid. (Cota exclusiva) Pacote 50 

152 Dreno de penrose nº 04 c/12unid. (Cota exclusiva) Pacote 50 

153 

Eletrodo uso médico modelo: de superfície, aplicação 1: p/ monitorização 
cardíaca - ecg, adicional 1: c/ gel condutor, material sensor: prata/prata 
clorada, acessório: s/ cabo, tipo: adesivo, esterilidade: uso único. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 1.000 

154 

Embalagem p/ esterilização material: papel grau cirúrgico, componentes: c/ 
indicador químico, componentes adicionais: termos selante, aplicação 1: p/ 
esterilização de formaldeído, gramatura / espessura: cerca de 60 g/m2, 
tamanho: cerca de 10 cm, apresentação: rolo, tipo uso: uso único, 
composição: c/ filme polímero multilaminado. Rolo com 100 mts. (Cota 
exclusiva) 

ROLO 100 

155 

Embalagem p/ esterilização material: papel grau cirúrgico, componentes: c/ 
indicador químico, componentes adicionais: termos selante, gramatura / 
espessura: cerca de 60 g/m2, tamanho: cerca de 15 cm, apresentação: rolo, 
tipo uso: uso único, composição: c/ filme polímero multilaminado rolo com 
100 mts. (Cota exclusiva) 

ROLO 100 

156 

Embalagem p, esterilização - material: papel grau cirúrgico, componentes: 
c/ indicador químico, componentes adicionais: termos selante, aplicação 1: 
p/ esterilização de formaldeído, gramatura / espessura: cerca de 60 g/m2, 
tamanho: cerca de 20 cm, apresentação: rolo, tipo uso: uso único, 
composição: c/ filme polímero multilaminado, rolo com 100 mts. (Cota 
exclusiva) 

ROLO 100 

157 

Embalagem p/ esterilização - material: papel grau cirúrgico, componentes: 
c/ indicador químico, componentes adicionais: termos selante, gramatura / 
espessura: cerca de 60 g/m2, tamanho: cerca de 40 cm, apresentação: rolo 
com 100 metros (Cota exclusiva) 

ROLO 100 

158 

Equipo especial, aplicação: p, irrigação, número vias: duas vias, material: 
pvc cristal, tipo ponteira: ponta perfurante c, tampa cada via, tipo pinça: 
clamp todas vias, tipo conector: conector "luer lock", características 
adicionais: p, bomba de infusão de alto fluxo, esterilidade: estéril, 
descartável (polifixo 2 vias) (Cota exclusiva) 

Unidade 12.340 

159 
Equipo macro gotas para soro, com pinça rolete de alta precisão; injetor 
lateral em y.(Cota exclusiva) 

Unidade 24.368 

160 
Equipo para transfusão equipo para transfusão de sangue, estéril. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 1.000 

161 
Escova / esponja cirúrgica, estéril, com solução degermante de 2% 
digluconato de clorexidina, descartável. (Cota exclusiva) 

Unidade 2.000 

162 

Esparadrapo comum - hipoalérgico, medindo 10 cm x 4,5 metros, com boa 
adesividade, embalagem em carretel com capa plástica de proteção, 
contendo dados de identificação e procedência, lote, validade e registro no 
MS. (Cota exclusiva)  

Unidade 8.280 
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163 

Fio de sutura agulhado modelo agulha: cilíndrica, modelo fio: multifilamentar, 
material fio: catgut cromado 0. Embalagem individual. 
(Fechamento geral,ginecologia e obstetrícia MR ½ Circ.CIL 3,5cm)(75cm) 
(Cota exclusiva) 

Unidade 1.575 

164 

Fio de sutura agulhado modelo agulha: cilíndrica, modelo fio: multifilamentar, 
material fio: catgut cromado 1. Embalagem individual. (Fechamento 
geral,ginecologia e obstetrícia MR ½ Circ. CIL 4,0cm)(75cm) (Cota 
exclusiva) 

Unidade 1.575 

165 
Fio de sutura agulhado modelo agulha: cilíndrica, modelo fio: multifilamentar, 
material fio: catgut cromado 2-0. Embalagem individual. (Cota exclusiva) 

Unidade 1.200 

166 

Fio de sutura agulhado - modelo agulha: cilíndrica, modelo fio: 
multifilamentar, material fio: catgut simples n° 0, apresentação: embalagem 
individual, comprimento fio: cerca de 70 cm, tipo agulha: agulha 1/2 círculo, 
comprimento agulha: cerca de 30 mm, esterilidade: estéril, diâmetro fio: 0 
(Cota exclusiva) 

Unidade 1.200 

167 

Fio de sutura catgut simples fio 1-0. Fio: nº 1, comprimento fio: cerca de 70 
cm, tipo agulha: agulha 1/2 círculo, modelo agulha: cilíndrica, comprimento 
agulha: cerca de 40 mm, esterilidade: estéril, apresentação: embalagem 
individual. (Cota exclusiva) 

Unidade 1.200 

168 

Fio de sutura catgut simples fio 2-0, agulhado modelo agulha: cilíndrica, 
modelo fio: multifilamentar, material fio: catgut simples, apresentação: 
embalagem individual, comprimento fio: cerca de 75 cm, tipo agulha: agulha 
3/8 círculo, comprimento agulha: cerca de 30 mm, esterilidade: estéril, 
diâmetro fio: 2-0. (Cota exclusiva) 

Unidade 1.200 

169 

Fio de sutura poliester/algodão, modelo fio: multifilamentar, diâmetro fio: 0 / 
1-0, comprimento fio: cerca de 45 cm, tipo agulha: agulha 1/2 círculo, modelo 
agulha: cilíndrica, comprimento agulha: cerca de 20 mm, esterilidade: estéril, 
apresentação: embalagem individual. (Cuticular CTI 3/8 Circ.TRG. 3,0cm) 
(Cota exclusiva) 

Unidade 1.200 

170 
Fio de sutura mononylon 2.0 c/ agulha, 2 cm, cx c/24 unidades - fio de sutura 
fio sutura mononylon n.º 2 c/agulha 2 cm, cx c/24 unidades (Cota exclusiva) 

Caixa 800 

171 
Fio de sutura mononylon 3.0 cuticular c/ agulha tam 2,0cm, agulha 3/8 
circular triangular Comprimento 45cm cx c/ 24. Unidade. (Cota exclusiva) 

Caixa 50 

172 
Fio de sutura mononylon 4.0 cuticular c/ agulha tam 4,0cm, agulha 3/8 
circular triangular Comprimento 45cm cx c/ 24. Unidade. (Cota exclusiva) 

Caixa 10 

173 
Fio de sutura mononylon 5.0 cuticular c/ agulha tam 2 cm, agulha 1/2 circular 
triangular Comprimento 45cm cx c/ 24. Unidade. (Cota exclusiva) 

Caixa 10 

174 
Fio para sutura ácido poliglicólico nº 0 vicril. 
(Fechamento geral,ginecologia e obstetrícia MR ½ Circ.CIL 3,0cm) (Cota 
exclusiva) 

Unidade 3.600 

175 
Fio para sutura ácido poliglicólico nº 1-0 vicril. 
Fechamento geral,ginecologia e obstetrícia MR ½ Circ.CIL 4,0cm) (Cota 
exclusiva) 

Unidade 3.600 

176 
Fita adesiva zebrada, material: crepe, comprimento: 30 m, cor: bege, tipo: 
monoface, largura: 19 mm, características adicionais: listras brancas 
(zebradas) diagonais. (Cota exclusiva) 

Unidade 1.000 

177 

Formaldeído (formol) aspecto físico: líquido incolor, límpido, peso molecular: 
30,03 g/mol, grau de pureza: concentração entre 37 e 40%, fórmula química: 
h2co, número de referência química: cas 50-00-0. Embalagem com 1 litro. 
(Cota exclusiva) 

Litro 50 

178 
Frasco - tipo almotolia, material: polietileno (plástico), tipo bico: bico curvo, 
tipo tampa em rosca, capacidade:500 ml. (Cota exclusiva) 

Frasco 2.000 

179 
Frasco coletor material: plástico transparente, componentes: c/ espátula, 
capacidade: cerca de 50 ml, tipo: universal, tipo uso: descartável, tipo tampa: 
tampa rosqueável. (Cota exclusiva) 

Unidade 1.000 
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180 Gel condutor para ultrassonografia und c/ 5lts. (Cota exclusiva) Galão 388 

181 
Glutaraldeído - característica adicional: pré-ativado, forma física: solução 
aquosa, concentração: a 2%. Galão 5 l (Cota exclusiva) 

Galão 20 

182 Iodopovidona 10% frasco 1L (Cota exclusiva) Litro 10 

183 

Kit cesárea com catgut – kit fio sutura composto por 2 fios absorvível catgut 
cromado de 90cm de diâmetro 0; 2 fios absorvível catgut simples de 90cm 
de diâmetro 2-0; 1 fio absorvível catgut simples de 90cm de diâmetro 2-0; 1 
fio mononylon preto de 75cm de diâmetro 4-0(cx c/24) (Cota exclusiva) 

Caixa 10 

184 
Kit obstétrico – kit fio sutura composto por 03 fios catgut cromado, diâmetro 
0, 75cm comprimento, 01 agulha 1/2 circ.cil.4,0cm; 01 agulha 1/2 
circ.cil.5,0cm; 01ag.3/8 circ. tring.,3,0cm (cx c/24 und) (Cota exclusiva) 

Caixa 5 

185 
Kit obstétrico – kit fio sutura composto por 03 fios catgut cromado, diâmetro 
2-0, 75cm comprimento, 01 agulha 1/2 circ.cil.4,0cm; 01 agulha 1/2 
circ.cil.5,0cm; 01ag.3/8 circ. tring.,3,0cm (cx c/24 und) (Cota exclusiva) 

Caixa 5 

186 Lanceta descartável para glicemia, caixa c/100 unidades (Cota exclusiva) Caixa 105 

187 
Lâmina bisturi material: aço inoxidável, tipo: descartável, tamanho: nº 24, 
características adicionais: embalada individualmente, esterilidade: estéril. 
Caixa 100 unidades. (Cota exclusiva) 

Caixa 500 

188 
Lençol descartável- uso hospitalar, matéria prima: 100% polipropileno, não 
tecido tnt, gramatura 1: cerca de 40 g/m2, dimensões: cerca de 70 cm x 50 
m, apresentação: em rolo (Cota exclusiva) 

Rolo  1.960 

189 

Luva cirúrgica, material látex natural, tamanho 8, esterilidade estéril, 
características adicionais comprimento mínimo de 28cm, apresentação 
lubrificada c/ pó' bio absorvível, atóxica, tipo uso descartável, formato 
anatômico, embalagem conforme norma abnt c/ abertura asséptica. Unidade 
ref. Unidade de embalagem contendo um par de luvas estéril (Cota 
exclusiva) 

Par 2.590 

190 

Luva cirúrgica - material: látex natural, aplicação: antiderrapante, 
embalagem: dupla embalagem, abertura asséptica, tamanho: 7,5 
características adicionais: sem pó, punho longo com bainha, apresentação: 
hipoalergênica, alta resistência e sensibilidade, tipo uso: descartável, 
esterilidade: estéril, formato: anatômico. (Cota exclusiva) 

Par 6. 950 

191 

Luva cirúrgica - material: látex natural, aplicação: antiderrapante, 
embalagem: dupla embalagem, abertura asséptica, tamanho: 7, 
características adicionais: sem pó, punho longo com bainha, apresentação: 
hipoalergênica, alta resistência e sensibilidade, tipo uso: descartável, 
esterilidade: estéril, formato: anatômico (Cota exclusiva) 

Par 6.436 

192 

Luva para procedimento não cirúrgico, material: látex natural íntegro e 
uniforme, tamanho: médio, características adicionais: lubrificada com pó 
bioabsorvível, descartável, apresentação: atóxica, tipo: ambidestra, tipo uso: 
descartável, modelo: formato anatômico, finalidade: resistente à tração. 
Caixa 100 unidades. (Cota exclusiva) 

Caixa 1.200 

193 

Luva para procedimento não cirúrgico material: látex natural íntegro e 
uniforme, modelo: formato anatômico, finalidade: resistente à tração, tipo: 
ambidestra, tamanho: pequeno, características adicionais: lubrificada com 
pó bioabsorvível, descartável, apresentação: atóxica, tipo uso: descartável. 
(Cota exclusiva) 

Caixa 1.500 

194 

Luva para procedimento não cirúrgico material: látex natural íntegro e 
uniforme, tamanho: grande, características adicionais: lubrificada com pó 
bioabsorvível, esterilidade: estéril, apresentação: atóxica, tipo: ambidestra, 
tipo uso: descartável, modelo: formato anatômico, finalidade: resistente à 
tração. (Cota exclusiva) 

Caixa 790 

195 
Malha tubular ortopédica- material: algodão, dimensões: 15 cm, esterilidade: 
estéril, uso único, embalagem: embalagem individual. Rolo 15 metros. (Cota 
exclusiva) 

Rolo 300 
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196 
Tubo hospitalar referência: nº 200, material: borracha de látex natural, 
diâmetro interno: cerca de 3,0 mm, esterilidade: autoclavável. 15 metros 
(Cota exclusiva) 

Rolo 100 

197 

Máscara gasoterapia material: plástico, aplicação: p/ alta concentração de 
reinalação parcial, tipo conector: conector padrão, componente adicional: 
balão reservatório, tamanho: adulto, tipo fixação: c/ clipe nasal e fixador 
cefálico ajustável (Cota exclusiva) 

Unidade 50 

198 
Máscara Facial Descartável Coxim Inflável com Válvula e Gancho (máscara 
VNI-ventilação não invasiva) Tamanho Pequena. (Cota exclusiva) 

Unidade 50 

199 
Máscara Facial Descartável Coxim Inflável com Válvula e Gancho (máscara 
VNI-ventilação não invasiva) Tamanho Médio. (Cota exclusiva) 

Unidade 50 

200 

Máscara proteção resp. C/ anvisa modelo: respirador dobrável, tipo bico de 
pato, material: camadas fibras sintéticas, filtro: eficiência filtração mín. 94% 
s, classe: pff2, n95 ou equivalente, adicional: carvão ativado, componente: 
clipe nasal, tipo fixação: tiras vedação anatômica, adicional 2: s/ válvula, cor: 
c/ cor, tamanho: adulto, esterilidade: descartável. (Cota exclusiva) 

Unidade 1.000 

201 
Máscara descartável cirúrgica tripla camada (caixa. C/ 50 und.). (Cota 
exclusiva) 

Caixa 1.562 

202 Propé descart. C/ elástico c/100unid. (Cota exclusiva) Pacote 1.000 

203 
Scalp com cânula em aço inoxidável siliconizada calibre nº 21. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 6.560 

204 
Scalp com cânula em aço inoxidável siliconizada calibre nº 23. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 26.560 

205 
Scalp- dispositivo de infusão intravenosa Nº19g-dispositivo de acesso ao 
sistema venoso (Cota exclusiva) 

Unidade 1.000 

206 
Scalp com cânula em aço inoxidável siliconizada calibre nº 25. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 16.560 

207 
Scalp com cânula em aço inoxidável siliconizada calibre nº 27. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 1.000 

208 

Seringa - material: polipropileno, tipo vedação: êmbolo de borracha, 
capacidade: 5 ml, tipo bico: bico central luer lock ou slip, adicional: graduada, 
numerada, apresentação: embalagem individual, esterilidade: estéril, 
descartável. (Cota exclusiva) 

Unidade 61.200 

209 

Seringa - material: polipropileno, capacidade: 10 ml, tipo bico: bico central 
luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de borracha, adicional: graduada, 
numerada, componente adicional: c/ sistema segurança segundo nr/32, 
esterilidade: estéril, descartável, apresentação: embalagem individual.(Cota 
exclusiva) 

Unidade 61.200 

210 

Seringa material: polipropileno, tipo vedação: êmbolo de borracha, 
capacidade: 1 ml, tipo bico: bico central luer lock ou slip, adicional: graduada 
(escala ui), numerada, apresentação: embalagem individual, esterilidade: 
estéril, descartável. (Cota exclusiva) 

Unidade 22.800 

211 

Seringa material: polipropileno, tipo vedação: êmbolo de borracha, 
capacidade: 3 ml, tipo bico: bico central luer lock ou slip, adicional: graduada, 
numerada, apresentação: embalagem individual, esterilidade: estéril, 
descartável. (Cota exclusiva) 

Unidade 61.200 

212 

Seringa - material: polipropileno, tipo vedação: êmbolo de borracha, 
capacidade: 20 ml, tipo bico: bico central luer lock ou slip, adicional: 
graduada, numerada, apresentação: embalagem individual, esterilidade: 
estéril, descartável.(Cota exclusiva) 

Unidade 81.200 

213 Sonda para aspiração traqueal sem válvula n° 06fr. (Cota exclusiva) Unidade 500 

214 Sonda para aspiração traqueal sem válvula nº 18 fr. (Cota exclusiva) Unidade 1.000 

215 Sonda para aspiração traqueal sem válvula nº 10fr. (Cota exclusiva) Unidade 1.000 

216 Sonda para aspiração traqueal sem válvula n° 12fr (Cota exclusiva) Unidade 1.000 

217 Sonda para aspiração traqueal sem válvula n° 14fr (Cota exclusiva) Unidade 1.000 
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218 Sonda para Nutrição Enteral Nº 06. (Cota exclusiva) Unidade  200 

219 Sonda para Nutrição Enteral Adulto Nº 10 (Cota exclusiva) Unidade 400 

220 Sonda para Nutrição Enteral Adulto Nº 12. (Cota exclusiva) Unidade 100 

221 

Sonda trato digestivo - material: pvc, componentes: ponta distal fechada, c/ 
orifícios laterais, modelo: levine, aplicação: oro ou nasogástrica, conector: 
conector padrão c/ tampa, embalagem: embalagem individual, comprimento: 
cerca 120 cm, tamanho: longa, calibre: nº 10, esterilidade: estéril, 
descartável. (Cota exclusiva) 

Unidade 1.000 

222 

Sonda trato digestivo aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, 
material: pvc, calibre: nº 12, tamanho: longa, comprimento: cerca 120 cm, 
conector: conector padrão c/ tampa, componentes: ponta distal fechada, c/ 
orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem 
individual.(Cota exclusiva) 

Unidade 1.000 

223 

Sonda trato digestivo material: pvc, componentes: ponta distal fechada, c/ 
orifícios laterais, modelo: levine, aplicação: oro ou nasogástrica, conector: 
conector padrão c/ tampa, embalagem: embalagem individual, comprimento: 
cerca 120 cm, tamanho: longa, calibre: nº 14, esterilidade: estéril, 
descartável.    (Cota exclusiva) 

Unidade 1.000 

224 

Sonda trato digestivo aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: levine, 
material: pvc, calibre: nº 16, tamanho: longa, comprimento: cerca 120 cm, 
conector: conector padrão c/ tampa, componentes: ponta distal fechada, c/ 
orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem 
individual.(Cota exclusiva) 

Unidade 2.000 

225 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18. Aplicação: administração de 
soluções e dieta, drenagem e lavagem gástrica. Material: polivinil atóxico. 
Características Adicionais: estéril, descartável, flexível, medindo 
aproximadamente 100 cm, incolor, com conector na parte proximal em PVC 
que permita perfeita adaptação em seringas, equipos, látex, etc; com tampa 
na porção média do conector (presa ou solta), com extremidade distal aberta 
e arredondada, apresentando 02 orifícios ovais próximo a ponta, situados 
em lados opostos com (+ ou - 2cm) distante um do outro, delimitados e 
proporcionais ao diâmetro do calibre, isentos de rebarbas e ou saliências 
que possam traumatizar o paciente, apresentando flexibilidade e maciez 
adequada ao fim que se destina, espessura uniforme, isenta de manchas ou 
quaisquer defeitos. Embalagem plástica ou papel grau cirúrgico que 
favoreça abertura asséptica e que garanta integridade e esterilização do 
produto. Apresentação: embalagem individual, acondicionada em caixa. 
Unidade de Estoque: unidade. (Cota exclusiva) 

Unidade 200 

226 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20. Aplicação: administração de 
soluções e dieta, drenagem e lavagem gástrica. Material: polivinil atóxico. 
Características Adicionais: estéril, descartável, medindo aproximadamente 
100 cm, incolor, com conector na parte proximal em PVC que permita 
perfeita adaptação em seringas, equipos, látex, etc; com tampa na porção 
média do conector (presa ou solta). Extremidade distal fechada, 
arredondada, apresentando 02 orifícios ovais situados em lados opostos, 
delimitados e proporcionais ao diâmetro da sonda, isentos de rebarbas ou 
saliências que possam traumatizar o paciente; apresentando flexibilidade e 
maciez adequada ao fim que se destina, espessura uniforme, isenta de 
manchas ou quaisquer defeitos. Embalada em saco plástico que favoreça 
abertura asséptica e que garanta integridade e esterilização do produto. 
Apresentação: embalagem individual, acondicionada em caixa. Unidade de 
Estoque: unidade. (Cota exclusiva) 

Unidade 100 

227 
Sonda trato urinário - material: silicone c/ agente redutor de biofilme, modelo: 
foley, conector: conector padrão, embalagem: embalagem individual, vias: 2 

Unidade 2.470 
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vias, tipo ponta: ponta distal cilíndrica c/ orifício, volume: c/ balão cerca 10 
ml, calibre: 16 french, esterilidade: estéril, descartável. (Cota exclusiva) 

228 

Sonda trato urinário material: borracha, componentes: c/ orifícios laterais, 
modelo: foley, conector: conectores padrão, embalagem: embalagem 
individual, vias: 3 vias, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, volume: c/ 
balão cerca 30 ml, calibre: 18 french, esterilidade: estéril, descartável. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 2.315 

229 

Sonda trato urinário material: borracha, componentes: c/ orifícios laterais, 
modelo: foley, conector: conectores padrão, embalagem: embalagem 
individual, vias: 2 vias, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, volume: c/ 
balão cerca 30 ml, calibre: 12 french, esterilidade: estéril, descartável. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 1.000 

230 

Sonda trato urinário - material: borracha, componentes: c/ orifícios laterais, 
modelo: foley, conector: conectores padrão, embalagem: embalagem 
individual, vias: 2 vias, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, volume: c/ 
balão cerca 30 ml, calibre: 14 french, esterilidade: estéril, descartável. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 1.315 

231 

Sonda trato urinário - material: borracha, componentes: c/ orifícios laterais, 
modelo: foley, conector: conectores padrão, embalagem: embalagem 
individual, vias: 2 vias, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, volume: c/ 
balão cerca 30 ml, calibre: 20 french, esterilidade: estéril, descartável. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 320 

232 
Sonda uretral de alívio descartável N° 06 confeccionada em tubo de 
pvc.(Cota exclusiva) 

Unidade 300 

233 
Sonda uretral de alívio descartável N° 08 confeccionada em tubo de pvc. 
(Cota exclusiva) 

Unidade 3.822 

234 
Sonda uretral de alívio descartável N° 12 confeccionada em tubo de pvc. 
(Cota exclusiva) 

Unidade 21.424 

235 

Equipo para Dieta Enteral- Equipo, modelo: macrogotas; Tipo: estéril; 
Aplicação: para administração de nutrição enteral; Câmara de gotejamento: 
flexível e transparente; Tubo(material):PVC flexível, atóxico e transparente, 
na cor azul; Conector(tipo): escalonato para diferentes diâmetros de sonda 
e com tampa protetora; Embalagem: individual em papel grau cirúrgico com 
abertura em pétala; Complemento: ponta perfurante que se adapte a 
frascos, bolsas ou ampolas plásticas com tampa protetora: regulador de 
fluxo que permita controle de gotejamento (Cota exclusiva) 

Unidade 780 

236 

Frasco descartável para dieta enteral - frasco para nutrição enteral em 
polietileno, atóxico, permite tratamento térmico (aquecimento ou 
resfriamento) de soluções, livre de bisfeno. Com capacidade mínima de 300 
ml e com graduação de intervalo máximo de 50 ml. Tampa com membrana 
perdurável, adaptada aos equipos de alimentação enteral e com dispositivo 
para fixação em suporte. Contendo na embalagem: registro da ANVISA, 
numeração de lote, data da fabricação e período de validade/vencimento. 
(Cota exclusiva) 

Unidade 780 

237 
Tela cirúrgica - material: monofilamento de polipropileno, modelo: 
implantável, aplicação: não absorvível, dimensões: cerca de 15 x 15 cm, tipo 
uso: uso único, esterilidade: estéril. (Cota exclusiva) 

Unidade 100 

238 

Tira para teste de glicose compatível com o monitor já existente. (referência: 
monitor de glicose On Call Plus); caixa com 50 unidades; amostra de sangue 
pequena; fácil manuseio; resultados rápidos; reagentes: glicose-oxidase, 
med. (Cota exclusiva) 

Caixa 1.806 

239 

Touca hospitalar material: não tecido 100% polipropileno, modelo: com 
elástico em toda volta, cor: sem cor, gramatura: cerca de 60 g/m2, tamanho: 
único, tipo uso: descartável, característica adicional 01: hipoalergênica, 
atóxica, inodora, unissex. Pacote com 100 unidades. (Cota exclusiva) 

Pacote 1.250 
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240 

Tubo endotraqueal, material pvc siliconizado atóxico, tamanho 6.5, aplicação 
oral, características adicionais curva pré-formada, tipo conector adaptável, 
superfície lisa, transmitância linha radiopaca de ponta a ponta, componentes 
balão de alto volume e baixa pressão, tipo uso descartável, esterilidade 
estéril, embalagem individual. (Cota exclusiva) 

Unidade 20 

241 

Tubo endotraqueal, material pvc siliconizado atóxico, tamanho 7.5, aplicação 
oral, características adicionais curva pré-formada, tipo conector adaptável, 
superfície lisa, transmitância linha radiopaca de ponta a ponta, componentes 
balão de alto volume e baixa pressão, tipo uso descartável, esterilidade 
estéril, embalagem individual.(Cota exclusiva) 

Unidade 20 

242 

Tubo endotraqueal, material pvc siliconizado atóxico, tamanho 8.0, aplicação 
oral, características adicionais: curva pré-formada, tipo conector adaptável, 
superfície lisa, transmitância linha radiopaca de ponta a ponta, componentes 
balão de alto volume e baixa pressão, tipo uso descartável, esterilidade 
estéril, embalagem individual.(Cota exclusiva) 

Unidade 20 

243 
Fita adesiva para Autoclave- para uso no processo de esterilização, 
dimensões: 19mm X 30mm, embalagem com 1 unidade. (Cota exclusiva) 

Unidade 580 

LOTE 4- MEDICAMENTOS – FARMÁCIA BÁSICA 

244 
Acetilcisteína - dosagem: 20 mg/ml, indicação: xarope. Frasco 120 ml (Cota 
exclusiva) 

Frasco 6.000 

245 
Acetilcisteína forma farmacêutica: xarope, concentração: 40 
mg/m. Frasco 120ml (Cota exclusiva) 

Frasco 6.000 

246 Ácido acetilsalicílico concentração: 500 mg (Cota exclusiva) Comprimido 25.000 

247 
Ácido ascórbico - tipo uso: solução oral, dosagem: 200 mg/ml. Frasco 20 ml 
(Cota exclusiva) 

Frasco 4.000 

248 Ácido fólico, dosagem: 5 m (Cota exclusiva) Comprimido 24.000 

249 Ácido fólico 400 mcg (Cota exclusiva) Comprimido 11.000 

250 
Albendazol - forma farmacêutica: comprimido mastigável, concentração: 400 
mg, (Cota exclusiva) 

Comprimido 20.000 

251 Albendazol- concentração: 40 mg/ml, frasco com 10ml (Cota exclusiva) Frasco 10.000 

252 
Ambroxol composição: sal cloridrato, concentração: 3 mg/ml, 
forma farmacêutica: xarope. Frasco 100 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 4.000 

253 
Ambroxol forma farmacêutica: xarope, composição: sal cloridrato, 
concentração: 6 mg/m. Frasco 100 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 4.000 

254 
Amoxicilina apresentação: pó para suspensão oral, 
concentração: 50mg/ml. Frasco 60 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 4.000 

255 Amoxicilina concentração: 500mg (Cota exclusiva) Cápsula 20.000 

256 Ampicilina - dosagem: 250 mg. Frasco 60 ml (Cota exclusiva) Frasco 700 

257 Anlodipino besilato dosagem: 10 mg (Cota exclusiva) Comprimido 42.000 

258 Anlodipino besilato dosagem: 5 mg (Cota exclusiva) Comprimido 30.000 

259 Atenolol dosagem: 50 mg (Cota exclusiva) Comprimido 40.000 

260 Atenolol dosagem: 100 mg (Cota exclusiva) Comprimido 6.000 

261 Atenolol dosagem: 25 mg (Cota exclusiva) Comprimido 30.000 

262 Azitromicina dosagem: 500 mg (Cota exclusiva) Comprimido 30.000 

263 Azitromicina 600 mg pó para suspensão oral frasco 15 ml (Cota exclusiva) Frasco 6.000 

264 Baclofeno- concentração 10 mg (Cota exclusiva) Comprimido 2.000 

265 
Bromoprida apresentação: gotas, dosagem: 4 mg/mg. Frasco 20 ml (Cota 
exclusiva) 

Frasco 700 

266 Captopril concentração: 25 mg (Cota exclusiva) Comprimido 50.000 

267 Captopril - concentração: 50 mg (Cota exclusiva) Comprimido 50.000 

268 
Cefalexina forma farmacêutica: pó p/ suspensão oral, dosagem: 50 mg/ml. 
Frasco 60 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 4.000 

269 Cefalexina dosagem: 500 mg (Cota exclusiva) Cápsula 42.000 

270 Cetoconazol dosagem: 200 mg (Cota exclusiva) Comprimido 10.000 
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271 
Cetoconazol forma farmacêutica: creme tópico, dosagem: 20 mg/ bisnaga 
30 g (Cota exclusiva) 

Bisnaga 4.000 

272 Cetoprofeno 150 mg (Cota exclusiva) Comprimido 3.000 

273 Cimetidina dosagem: 200 mg (Cota exclusiva) Comprimido 5.000 

274 Cinarizina - dosagem: 75 mg, (Cota exclusiva) Comprimido 12.000 

275 Cinarizina - dosagem: 25 mg (Cota exclusiva) Comprimido 10.000 

276 Ciprofloxacino cloridrato - dosagem: 500 mg (Cota exclusiva) Comprimido 12.000 

277 Dexametasona 4 mg (Cota exclusiva) Comprimido 3.000 

278 
Dexametasona apresentação: elixir, dosagem: 0,1 mg/mg. Frasco 120 ml 
(Cota exclusiva) 

Frasco 7.000 

279 
Dexametasona - apresentação: creme, dosagem: 0,1%. Bisnaga 10 g (Cota 
exclusiva) 

Bisnaga 6.000 

280 
Dexclorfeniramina maleato - dexclorfeniramina maleato apresentação 
farmacêutica: xarope, concentração: 0,4 mg/ml. Frasco 100 ml (Cota 
exclusiva) 

Frasco 8.000 

281 Dexclorfeniramina maleato - dosagem: 2 mg, frasco 100 ml (Cota exclusiva) Frasco 8.000 

282 Diclofenaco apresentação: sal potássico, dosagem: 50 mg (Cota exclusiva) Comprimido 20.000 

283 Digoxina dosagem: 0,25 mg (Cota exclusiva) Comprimido 2.000 

284 
Dimeticona - forma farmacêutica: emulsão oral - gotas, concentração:75 
mg/ml. Frasco 10 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 6.000 

285 Dimeticona dosagem: 40 mg (Cota exclusiva) Comprimido 2.000 

286 
Dipirona sódica apresentação: solução oral (gotas), 
dosagem: 500 mg/ml frasco 10 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 8.000 

287 Dipirona sódica dosagem: 500 mg (Cota exclusiva) Comprimido 42.000 

288 Enalapril maleato - dosagem: 10 mg (Cota exclusiva) Comprimido 60.000 

289 Enalapril maleato dosagem: 20 mg (Cota exclusiva) Comprimido 72.000 

290 
Escopolamina butilbrometo indicação: solução 
oral, apresentação: associada com dipirona sódica, dosagem: 6,67mg + 
333mg/ml. Frasco 20 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 900 

291 Fluconazol - dosagem: 150 mg (Cota exclusiva) Cápsula 10.000 

292 Furosemida - dosagem: 40 mg (Cota exclusiva) Comprimido 10.000 

293 Glibenclamida - dosagem: 5 mg (Cota exclusiva) Comprimido 100.000 

294 Glimepirida - dosagem: 2 mg (Cota exclusiva) Comprimido 10.000 

295 Glimepirida - dosagem: 4 mg (Cota exclusiva) Comprimido 10.000 

296 Hidroclorotiazida - dosagem: 25 mg (Cota exclusiva) Comprimido 200.000 

297 
Hidróxido de alumínio forma farmacêutica: suspensão 
oral, composição: associado ao hidróxido de magnésio, concentração: 60 
mg + 40 mg/ml frasco 100 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 3.000 

298 
Ibuprofeno forma farmacêutica: suspensão oral, dosagem: 50 mg/ml. Frasco 
30 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 6.000 

299 Ibuprofeno - dosagem: 600 mg (Cota exclusiva) Comprimido 20.000 

300 Ivermectina - concentração: 6 mg, (Cota exclusiva) Comprimido 7.000 

301 Levofloxacino concentração: 750 mg (Cota exclusiva) Comprimido 1.000 

302 Levofloxacino dosagem: 500 mg (Cota exclusiva) Comprimido 2.000 

303 
Losartana potássica apresentação: associado à 
hidroclorotiazida, dosagem: 50mg + 12,5mg (Cota exclusiva) 

Comprimido 10.000 

304 Losartana potássica - dosagem: 100 mg, (Cota exclusiva) Comprimido 60.000 

305 Losartana potássica dosagem: 50 mg (Cota exclusiva) Comprimido 710.000 

306 Mebendazol dosagem: 100 mg (Cota exclusiva) Comprimido 6.000 

307 
Mebendazol - apresentação: suspensão oral, dosagem: 20 mg/ml frasco 30 
ml (Cota exclusiva) 

Frasco 3.000 

308 Metformina cloridrato dosagem: 500 mg (Cota exclusiva) Comprimido 70.000 

309 Metformina cloridrato dosagem: 850 mg (Cota exclusiva) Comprimido 300.000 

310 Metildopa dosagem: 500 mg (Cota exclusiva) Comprimido 1.500 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes 

CNPJ 06.172.720/0001-10 

Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

 

 

 
 

   
 

   

   
 

311 Metildopa dosagem: 250 mg (Cota exclusiva) Comprimido 3.500 

312 
Metoclopramida cloridrato - apresentação: solução oral, dosagem: 4 mg/ml 
frasco 10 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 1.000 

313 
Metronidazol apresentação: suspensão oral, dosagem: 40 
mg/ml frasco 100 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 1.800 

314 
Metronidazol - forma farmacêutica: gel vaginal, característica adicional: com 
aplicador, concentração: 100 mg/g, bisnaga 50 g (Cota exclusiva) 

Bisnaga 5.000 

315 Metronidazol dosagem: 250 mg (Cota exclusiva) Comprimido 30.000 

316 Metronidazol 400 mg (Cota exclusiva) Comprimido 3.000 

317 Miconazol, nitrato 2% creme dermatológico bisnaga 28g (Cota exclusiva) Bisnaga 3.400 

318 
Miconazol nitrato apresentação: creme vaginal, dosagem: 
2% bisnaga 80 g (Cota exclusiva) 

Bisnaga 3.000 

319 
Neomicina tipo medicamento: pomada, composição: associada com 
bacitracina, concentração: 5mg + 250ui/g bisnaga 10 g (Cota exclusiva) 

Bisnaga 5.000 

320 Nifedipino dosagem: 10 mg (Cota exclusiva) Comprimido 12.000 

321 Nifedipino dosagem: 20 mg (Cota exclusiva) Comprimido 12.000 

322 Nimesulida dosagem: 100 mg (Cota exclusiva) Comprimido 40.000 

323 
Nimesulida apresentação: solução oral - gotas, dosagem: 50 mg/ml frasco 
15 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 4.000 

324 
Nistatina apresentação: creme vaginal, dosagem: 25.000 ui/g bisnaga 60 g 
(Cota exclusiva) 

Bisnaga 6.000 

325 
Nistatina apresentação: suspensão oral, dosagem: 100.000 ui/ml frasco 50 
ml (Cota exclusiva) 

Frasco 3.000 

326 
Óleo mineral. Forma farmacêutica: óleo oral. Apresentação: frasco contendo 
100 ml. (Cota exclusiva) 

Frasco 2.000 

327 Omeprazol - concentração: 40 mg, (Cota exclusiva) Cápsula 30.000 

328 Omeprazol concentração: 20 mg (Cota exclusiva) Cápsula 36.000 

329 Oxibutinina cloridrato dosagem: 5 mg (Cota exclusiva) Comprimido 750 

330 Paracetamol dosagem comprimido: 750 mg (Cota exclusiva) Comprimido 50.000 

331 Paracetamol dosagem comprimido: 500 mg Comprimido 35.000 

332 
Paracetamol dosagem solução oral: 200 mg/ml, apresentação: solução oral 
frasco 15 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 7.000 

333 Prednisona dosagem: 20 mg (Cota exclusiva) Comprimido 15.000 

334 Propranolol cloridrato dosagem: 40 mg (Cota exclusiva) Comprimido 42.000 

335 
Sais para reidratação oral pó composto por: cloreto de sódio 3,5 g + glicose 
20 g + citrato de sódio 2,9 g + cloreto potássio 1,5 g em 27,9 g envelope 
(Cota exclusiva) 

Envelope 2.000 

336 
Salbutamol forma farmacêutica: xarope, dosagem: 0,4 mg/ml frasco 100 ml 
(Cota exclusiva) 

Frasco 3.000 

337 Secnidazol concentração: 1.000 mg (Cota exclusiva) Comprimido 7.000 

338 Sinvastatina - dosagem: 20 mg (Cota exclusiva) Comprimido 50.000 

339 Sinvastatina - dosagem: 40 mg (Cota exclusiva) Comprimido 50.000 

340 
Sulfametoxazol composição: associado à trimetoprima, 
concentração: 400mg + 80mg (Cota exclusiva) 

Comprimido 20.000 

341 
Sulfato ferroso, dosagem ferro: 25mg, ml de ferro ii, forma 
farmacêutica: solução oral-gotas frasco 100 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 2.000 

342 Sulfato ferroso 109 mg (Cota exclusiva) Comprimido 48.000 

343 
Sulfametoxazol composição: associado à trimetoprima, 
concentração: 40mg + 8mg/ml, forma farmacêutica: suspensão oral frasco 
100 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 4.000 

344 
Vitaminas do complexo b composição básica: 
composição mínima de vitaminas: b1, b2, b3, b5 e b6, forma farmacêutica: 
xarope frasco 100 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 4.000 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes 

CNPJ 06.172.720/0001-10 

Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

 

 

 
 

   
 

   

   
 

345 
Vitaminas do complexo b composição básica: b1,b2, b3, b5, b6, b12 (Cota 
exclusiva) 

Comprimido 50.000 

346 
Vitaminas do complexo b uso: solução oral - 
gotas, composição básica: vitaminas: b1, b2, b6, b12 e pp. Frasco 20ml 
(Cota exclusiva) 

Frasco 1.500 

347 
Óleo de girassol- Óleo cicatrizante curativo com base em Ácidos Graxos 
Essenciais (ácido oleico e ácido linolênico), sem irritantes, sem parabenos, 
embalagem com 1 Frasco de 200ml (Cota exclusiva) 

Frasco 290 

348 
Loratadina- princípio ativo: loratadina 10mg. 
Conteúdo da embalagem: 12 comprimidos. (Cota principal) 

Comprimido 14.040 

349 
Loratadina- princípio ativo: loratadina 10mg. 
Conteúdo da embalagem: 12 comprimidos. (Cota reservada) 

Comprimido 4.680 

350 
Loratadina- concentração 1 mg/ ml, forma farmacêutica: xarope antialérgico 
100 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 3.120 

351 
Itraconazol- dosagem: 100 mg, forma farmacêutica: comprimido (Cota 
exclusiva) 

Comprimido 3.120 

352 
Acetato de hidrocortisona-10 mg/ g (1 %), forma farmacêutica: creme 
dermatológico 30 g (Cota exclusiva) 

Bisnaga 1.560 

353 
Aciclovir- concentração: 50 mg/ g (5%), forma farmacêutica: creme 10 g 
(Cota exclusiva) 

Bisnaga  1.560 

354 
Aciclovir- dosagem 200 mg, forma farmacêutica: comprimido (Cota 
exclusiva) 

Comprimido 15.600 

355 
Gliclazida- dosagem 30 mg, forma farmacêutica: comprimido  (Cota 
exclusiva) 

Comprimido 46.800 

356 
Succinato de metoprolol- dosagem 50 mg, forma farmacêutica: comprimido 
(Cota exclusiva)   

Comprimido 46.800 

357 
Carbonato de cálcio: dosagem 1250 mg (500 mg de cálcio), forma 
farmacêutica: comprimido (Cota exclusiva) 

Comprimido 62.400 

358 
Espironolactona- dosagem 25 mg, forma farmacêutica: comprimido (Cota 
exclusiva) 

Comprimido 46.800 

LOTE 5- INSUMOS – UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

359 

Kit papanicolau composição básica: 1 espéculo vaginal médio, 1 espátula de 
ayres, componentes adicionais: 1 lâmina com frasco de transporte, 
embalagem: estéril, embalagem individual, outros componentes: 1 escova 
cervical, 1 pinça cheron, tipo: composição básica. (Cota exclusiva) 

Conjunto 2.000 

360 

Kit papanicolau tipo: composição básica: composição básica: 1 espéculo 
vaginal pequeno, 1 espátula de ayres, outros componentes: 1 escova 
cervical, 1 pinça cheron, embalagem: estéril, embalagem individual (Cota 
exclusiva) 

Conjunto 1.000 

361 
Corante - aspecto físico: líquido, tipo: lugol forte, características adicionais: 
solução a 5%. Frasco com 1 L. (Cota exclusiva) 

Litro 10 

362 

Espéculo uso médico - aplicação: vaginal, modelo: collin, tamanho: médio, 
adicional 1: c/ via p/ iluminar cavidade, travamento: c/ trava tipo rosca, 
material: polímero, esterilidade: não estéril, uso único, embalagem: 
embalagem individual, (Cota exclusiva) 

Unidade 1.000 

363 
Espéculo uso médico material: polímero, modelo: collin, aplicação: vaginal, 
embalagem: embalagem individual, tamanho: pequeno, esterilidade: estéril, 
uso único, travamento: c/ trava tipo rosca (Cota exclusiva) 

Unidade 1.000 

364 
Fita métrica corporal - escala graduação: c/ escala métrica - mm, cm e 
polegadas, faixa medição: cerca de 2,0 m, componente iii: bilateral. (Cota 
exclusiva) 

Unidade 50 

365 
Fixador citológico para preventivo frasco com 100ml tipo spray. Frasco 100 
ml. (Cota exclusiva) 

Frasco 100 

LOTE 6- MEDICAMENTOS – CAPS 

366 Ácido valpróico dosagem: 250 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 
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367 Ácido valpróico - dosagem: 500 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

368 Alprazolam dosagem: 0,50 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

369 Alprazolam - dosagem: 2 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

370 Amitriptilina cloridrato - dosagem: 25 mg,(Cota exclusiva) Comprimidos 30.000 

371 Amitriptilina cloridrato - dosagem: 75 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 30.000 

372 Biperideno 2 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

373 Bromazepam dosagem: 3 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

374 Bromazepam dosagem: 6 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

375 Bupropriona 150mg (Cota exclusiva) Comprimidos 1.000 

376 
Carbamazepina - dosagem: 20 mg/ml, apresentação: suspensão oral. 
Frasco de 100 ml (Cota exclusiva) 

Frascos 1.000 

377 Carbamazepina dosagem: 200 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 30.000 

378 Carbamazepina - dosagem: 400 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

379 Carbonato de lítio dosagem: 300 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

380 Citalopram 20 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

381 Clonazepam dosagem: 0,5 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

382 Clonazepam dosagem: 2 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 30.000 

383 
Clonazepam dosagem: 2,5 mg/ml, apresentação: solução oral-gotas. Frasco 
20 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 2.000 

384 
Clorpromazina forma farmacêutica: solução oral - gotas, 
concentração: 40 mg/ml. Frasco 20 ml (Cota exclusiva) 

Frasco 500 

385 Clorpromazina 5mg/ml (Cota exclusiva) Ampola 1.000 

386 Clorpromazina - dosagem: 25 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 3.000 

387 Clorpromazina dosagem: 100 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 3.000 

388 Decanoato de haloperidol 70,52 mg/ml (Cota exclusiva) Ampola 1.000 

389 Diazepam 10 mg/ml (Cota exclusiva) Ampola 3.000 

390 Diazepam dosagem: 10 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 30.000 

391 Diazepam dosagem: 5  mg(Cota exclusiva) Comprimidos 30.000 

392 
Divalproato de sódio - forma farmacêutica: liberação prolongada, 
concentração: 500 mg (Cota exclusiva) 

Comprimidos 15.000 

393 Escitalopram oxalato - dosagem: 10 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

394 Escitalopram oxalato - dosagem: 20 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

395 Fenitoína sódica dosagem: 100 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

396 
Fenitoína sódica - apresentação: solução injetável, dosagem: 50 mg/ml. 
Ampola 5 ml (Cota exclusiva) 

Ampola 1.000 

397 Fenobarbital sódico - dosagem: 100 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 30.000 

398 
Fenobarbital sódico forma farmacêutica: solução oral – gotas, dosagem: 40 
mg/ml. Frasco 20 ml (Cota exclusiva) 

Frascos 3.000 

399 Fenobarbital sódico - 100 mg/ml (Cota exclusiva) Ampola 3.000 

400 Fluoxetina dosagem: 20 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 30.000 

401 Gabapentina 300 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 30.000 

402 
Haloperidol - concentração: 2 mg/ml, tipo uso: solução oral-gotas. Frasco 20 
ml (Cota exclusiva) 

Frascos 1.000 

403 Haloperidol - dosagem: 1 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 30.000 

404 Haloperidol - dosagem: 5 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 30.000 

405 Levomepromazina - dosagem: 100 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

406 Levomepromazina - dosagem: 25 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

407 
Levomepromazina - dosagem: 40 mg/ml, apresentação: solução oral. Frasco 
20 ml (Cota exclusiva) 

Frascos 200 

408 Lorazepam concentração: 2 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 3.000 

409 Naltrexona 50mg(Cota exclusiva) Comprimidos 1.000 

410 Nortriptilina cloridrato - dosagem: 25 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 3.000 

411 Nortriptilina cloridrato dosagem: 50 mg (Cota exclusiva) Cápsula 3.000 

412 Oxcarbazepina 300mg (Cota exclusiva) Comprimidos 6.000 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes 

CNPJ 06.172.720/0001-10 

Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

 

 

 
 

   
 

   

   
 

413 Oxcarbazepina 600mg (Cota exclusiva) Comprimidos 6.000 

414 Paroxetina cloridrato - dosagem: 20 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 30.000 

415 Pregabalina 75mg (Cota exclusiva) Comprimidos 1.000 

416 Prometazina 25mg/ml (Cota exclusiva) Ampola 1.000 

417 Quetiapina dosagem: 100 mg(Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

418 Quetiapina, dosagem: 25 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

419 
Risperidona dosagem: 1 mg/ml, uso: solução oral, com pipeta dosadora. 
Frasco 30ml (Cota exclusiva) 

Frascos 500 

420 Risperidona dosagem: 1 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

421 Risperidona dosagem: 2 mg(Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

422 Risperidona - dosagem: 3 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

423 Sertralina cloridrato - sertralina cloridrato dosagem: 50mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

424 Topiramato - dosagem: 50 mg (Cota exclusiva) Comprimidos 15.000 

425 Vanlafaxina 75mg (Cota exclusiva) Comprimidos 1.000 

426 
Valproato de sódio forma farmacêutica: xarope, concentração: 50 mg/ml. 
Frasco 100 ml (Cota exclusiva) 

Frascos 3.000 

 

3.2 Para a definição dos quantitativos, foram considerados os registros históricos de aquisições 

realizadas por este Órgão nos últimos 12 (doze) meses, os quais serviram de base para a presente 

contratação. Além disso, foi incluída uma margem prudencial de acréscimo, levando em conta a possibilidade 

de expansão dos serviços prestados e o consequente aumento da demanda. 

3.3 O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano contados da assinatura do contrato, prorrogável 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021, se assim entender a Procuradoria Geral do Município. 

 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 

4.1 O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

4.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

a) O prazo de entrega dos produtos é de 07 (sete) dias, contados da do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, atendidos todos os itens e quantitativos constantes nas respectivas ordens. 

b) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

c) A entrega dos produtos deverá ser realizada, em regra, em local, na sede do município, a ser definido 

no momento da emissão da correspondente Ordem de Fornecimento.  

d) O prazo mínimo de validade dos medicamentos e insumos hospitalares a serem adquiridos não 

poderá ser inferior a 75% do seu prazo de validade, contados da entrega dos produtos. 

e) O transporte do objeto contratado deverá ser feito por transportadora que detenha autorização de 

funcionamento emitida pela ANVISA e deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, 

qualidade, integridade e, quando for o caso, esterilidade dos produtos;  

f)  Em se tratando de produtos termolábeis, os mesmos deverão ser acondicionados em caixas térmicas 

(isopor ou equivalente) e, no caso de fotossensíveis, estes deverão ser acondicionados em caixas que evitem 

a entrada de luminosidade;  
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g) Deve a Contratada fornecer o objeto contratado com a embalagem em perfeito estado, nas condições 

de temperatura exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo e bula) devem estar em língua portuguesa. 

Deverão, ainda, estar separados por lotes e prazos de validade, com seus respectivos quantitativos impressos 

na nota fiscal; 

h) Os medicamentos deverão conter em suas embalagens primárias (frascos-ampolas, frascos, blisteres 

ou strips e ampolas): nome comercial, denominação genérica de cada princípio ativo, concentração de cada 

princípio ativo, via de administração, nome da empresa titular do registro, validade, fabricação e lote como 

determina a RDC nº 71 de 22/12/2009 e a RDC nº 21 de 28/03/2012 e futuras atualizações;  

i) Caso o produto entregue não corresponda às exigências deste Termo de Referência, a empresa 

arcará com os custos de incineração ou de coleta, sendo responsável pela substituição integral dos mesmos, 

arcando com os custos de frete e seguro, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da convocação da 

SEMUS;  

j) As bulas deverão atender às recomendações da RDC nº. 47 de 08/09/2009 e futuras atualizações, 

quando for o caso. 

 

4.3 A Contratada deverá apresentar no ato da entrega do objeto contratado os documentos abaixo:  

a) Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos emitido pela ANVISA, para produtos 

abrangidos pela RDC nº 497, de 20 de maio de 2021, e de acordo com a RDC nº 658 de 30 de março de 2022 

e futuras atualizações, em conformidade com a Portaria nº 2814/GM, de 29 de maio de 1998;  

b) Certificado de Boas Práticas de Distribuição, Armazenagem e de Transporte de Medicamentos, de acordo 

com a RDC nº 234 de 21 de junho de 2018 e a RDC nº 430 de8 de outubro de 2020, e futuras atualizações; 

c) Laudo de análise do controle de qualidade do produto acabado referente ao (s) lote(s) fornecido(s). 

d) Laudo analítico-laboratorial, expedido pela empresa produtora titular do registro junto à ANVISA, 

correspondente à liberação do produto acabado junto ao fabricante, contendo, no mínimo, a estrutura de um 

laudo farmacopeico (USP, BP, EuP, entre outras), devidamente traduzido para o português, se for o caso;  

e) Laudo de esterilidade, emitido por Laboratório credenciado por órgão ou emitido pelo fabricante, subscrito 

pelo responsável técnico, contemplando: número do lote, característica do produto ofertado, método de 

esterilização, data de esterilização e expiração e relatório conclusivo, se for o caso.  

 

4.4 Os documentos solicitados no subitem 4.3 deverão ser apresentados dentro do prazo de validade no 

original ou em cópia.  

4.5 Para medicamentos importados:  

 Incluir na Invoice: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas fabricações, validades, 

números de empenho, além do nome e endereço do local de entrega;  

 

4.6 O agendamento será realizado mediante envio dos seguintes documentos:  

 Nota fiscal/fatura ou Declaração de Importação, com informações referentes a números de lotes, 
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quantidades por lote, fabricações, validades e número de empenho;  

 Laudo de análise do produto, para todos os lotes;  

 Nota de empenho. 

4.7 A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: nome comercial, marca, fabricante, procedência, número do lote, quantidade por lote, 

prazo de validade; número do empenho, além do nome e endereço do local de entrega;  

4.8 A Contratada deverá observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais 

documentos fornecidos pela ANVISA/Ministério da Saúde. 

 

5 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

5.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar – ETP e 

abrange a contratação de empresa especializada para o fornecimento de medicamentos e insumos 

hospitalares, visando atender de forma contínua e eficiente às necessidades dos órgãos pertencentes a 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA. 

b) 5.2 O processo será conduzido por meio de pregão eletrônico, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, assegurando ampla competitividade, transparência e economicidade. Essa modalidade foi 

escolhida por permitir maior participação de fornecedores e garantir preços mais vantajosos para a 

Administração Pública. 

c) 5.3 Os itens foram organizados em lotes específicos, de modo a facilitar a gestão da contratação e 

ampliar a concorrência. Essa estrutura possibilita que diferentes fornecedores participem do certame, 

aumentando a competitividade e assegurando maior eficiência na aquisição. 

d) 5.4 A solução prevê a aquisição de produtos devidamente padronizados, com especificações técnicas 

claras e compatíveis com as necessidades da rede municipal de saúde. Essa padronização garante 

qualidade, segurança e eficácia no atendimento à população, evitando divergências e assegurando 

uniformidade nos insumos adquiridos. 

e) 5.5 A metodologia adotada permite flexibilidade para ajustes durante a execução contratual, 

possibilitando adequação dos quantitativos às demandas reais dos serviços de saúde. Dessa forma, evita-se 

tanto o desabastecimento quanto o excesso de estoque, promovendo equilíbrio na gestão dos recursos. 

f) 5.6 O fornecimento será acompanhado por mecanismos de controle e fiscalização, assegurando que 

apenas os itens efetivamente utilizados sejam empenhados. Essa prática contribui para a otimização dos 

recursos públicos e previne desperdícios, alinhando-se aos princípios da eficiência e economicidade previstos 

na legislação vigente. 

g) 5.7 A solução também considera a possibilidade de escalonamento das entregas, permitindo que os 

insumos sejam disponibilizados de forma programada e conforme a necessidade dos órgãos de saúde. Essa 

estratégia garante maior agilidade no atendimento e reduz riscos de armazenagem inadequada. 
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h) 5.8 Além disso, a contratação busca assegurar a continuidade da prestação dos serviços de saúde, 

promovendo melhorias significativas na qualidade do atendimento à população. A disponibilidade regular de 

medicamentos e insumos hospitalares é fundamental para garantir a efetividade das ações de saúde pública. 

5.9 Em síntese, a solução como um todo representa uma estratégia integrada que alia planejamento, 

transparência e eficiência administrativa. Está em plena conformidade com os princípios da Lei nº 

14.133/2021, assegurando legalidade, economicidade e qualidade na aplicação dos recursos públicos, ao 

mesmo tempo em que fortalece a capacidade de resposta da rede municipal de saúde às demandas da 

comunidade. 

 

6 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária anual do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA para o ano de 2026, 

com a seguinte dotação: 

 

 

7 PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

   

7.1 O prazo de execução terá início a partir da assinatura do contrato, enquanto a vigência da ata será de 12 

meses. A vigência do contrato poderá ser prorrogada, desde que sejam atendidos os requisitos previstos no 

artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 Sustentabilidade 

8.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ANVISA e/ou de 

qualquer fiscalizador da fabricação e fornecimento de medicamentos e/ou insumos hospitalares no que se 

UBS 

10 301 0171 2.033 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADE BÁSICAS DE SAÚDE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CAPS 

10 301 0171 2.036 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

HOSPITAL 

10 302 0171 2.070 
MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL E 

EMEERGENCIAL 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FARMÁCIA 

10 303 0171 2.038 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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refere à qualidade, conforme for aplicável.  

8.1.2  Havendo o aceite inicial da proposta quanto ao valor, a Empresa classificada provisoriamente em 

primeiro lugar no processo licitatório deverá apresentar amostra daqueles medicamentos/insumos 

hospitalares fabricados por laboratórios desconhecidos para verificação de sua qualidade e que serão 

indicados pela Comissão de Licitação, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 

mensagem no sistema, e que cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

fornecedores interessados. 

8.1.3  Os itens que deverão ter amostras apresentadas serão definidos pela Comissão de Licitação levando 

em conta as informações constantes na proposta vencedora apresentada, em especial o nome do laboratório 

fabricante. 

8.1.4  Quando solicitadas, as amostras poderão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde 

de Santo Antônio dos Lopes/MA, localizada na Rua 7 de setembro, s/nº, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, 

no prazo limite de 03 (três dias úteis), sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 

eventual atraso na entrega. 

8.1.5  É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação devidamente justificada pelo 

interessado, antes de finalizar o prazo inicial. 

8.1.6  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

8.1.7 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade dos produtos licitados: 

 Inspeção visual para análise preliminar da apresentação e qualidade;  

 Análise das fichas técnicas do produto. 

8.1.8 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes para verificação de 

sua legitimidade.  

8.1.9 Após a análise técnica, a amostra não será devolvida e ficará em poder do órgão Contratante, sendo 

que em hipótese alguma poderá ser descontada do quantitativo a ser fornecido durante o Contrato 

8.1.10  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

neste ETP. 

8.1.11  Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes de qualidade e segurança e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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8.2 Da exigência de carta de solidariedade 

 

8.2.1 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato. 

 

8.3 Subcontratação 

 

8.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8.4. Garantia da contratação 

 

8.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

9 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra 

todos os requisitos previstos neste termo de referência,  

 

9.2. O julgamento da proposta será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM OU GLOGAL. 

 

10 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora: PRISCILLA 

NASCIMENTO BENEVIDES ALVES, nomeada sob a portaria nº N°053/2025 – GPSAL, dessa Administração, 

ou pelo respectivo substituto designado, permitida   a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

10.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

10.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos. A gestora do contrato, será a servidora BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, nomeada sob a 

portaria N° 009/2025 – GPSAL, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde 

sua concepção até a finalização, especialmente: 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes 

CNPJ 06.172.720/0001-10 

Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

 

 

 
 

   
 

   

   
 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

 IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 

objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

10.6 O CONTRATADO DEVERÁ INDICIAR UM RESPONSÁVEL LEGAL com respectivos contatos (e-mail, 

celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da licitação objeto deste termo de referência. 

10.7 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento do bem para 

representá-lo na execução do contrato. 

 

11 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

 

11.1  Recebimento 

11.1.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

11.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

11.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.1.7  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.2  Liquidação 

11.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar;  

f) E eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.2.3  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

11.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

11.2.5 A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.2.6  Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.2.8  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

11.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 

competentes.  

11.3  Prazo de pagamento 

11.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias contados da efetiva abertura de processo 

de pagamento pelo Contratado, após cumpridas todas as suas obrigações relativas ao respectivo 

fornecimento.  

11.3.2  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

11.4 Forma de pagamento 

11.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

11.4.2  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.4.3  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

 

12.1.1 A efetuar a entrega da mercadoria em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.1.2 A mercadoria deve apresentar, ainda, informações claras e legíveis, como data de fabricação e a data 

de validade.  

12.1.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);    

12.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da           Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de (30) (dias), o 

produto com avarias ou defeitos; 

12.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da              presente 

licitação; 

12.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações          assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato; 

12.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

13.1.1 Receber provisoriamente a mercadoria, disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

13.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, como data de fabricação e validade, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento;  

13.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

13.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, ou irregularidades verificadas na mercadoria 

fornecida, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

13.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento da mercadoria no prazo 

e na forma estabelecidos nesse termo; 
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13.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14 DA GARANTIA 

 

14.1 Declarar, detalhadamente, a garantia dos produtos/materiais/serviços fornecidos, cujo prazo não poderá 

ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo; 

14.2 A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação 

impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva; 

14.3. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12 (doze) meses; 

14.4. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, bem como 

a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue, 

devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e 

uso do produto; 

14.5. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, 

comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do problema. 

 

15 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1 Não será admitida a subcontratação.  

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, 

se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

16.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n. 14.133/2021 e no 

Decreto Municipal nº 004 de 02 de janeiro de 2025. 

16.3 Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  Nº «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE 
FAZEM ENTRE SI A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR 
INTERMÉDIO DO (A) «UNID_GEST» E A  EMPRESA  
«EMPRESA_CONTRATADA».   

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) 
«UNID_GEST», CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,  
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante 
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) 
Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», 
têm justo e contratado o seguinte: 
 

 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas 
neste Contrato e no Termo de Referência. 
 
1.2. Itens contratados: 
«ITENS_CONTRATO» 

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b) A Proposta do Contratado; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1. O valor total deste contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. Este contrato origina-se no processo de nº «NO_LICITACAO», na modalidade 
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta. 
 

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
 

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia 
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último. 
 

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
 
V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
 
VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

 
IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

I - Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 
III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 

 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 
VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 
VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 
X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
 
XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
 
XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes 

CNPJ 06.172.720/0001-10 

Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

 

 

 
 

   
 

   

   
 

7.2. É vedado à CONTRATADA: 
 

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante 
a vigência deste Contrato; 
 
II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração da CONTRATANTE; e 
 
III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 

 
CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 
 
9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA». 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
«UNID_GEST». 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou 
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 
10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 
10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO» 
 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade 
 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV - Multa: 

 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
(art. 161). 
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13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 
16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 
 
16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 
 

 «NOME_DA_CONTRATANTE» 
 CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

    CONTRATANTE 
 
 
 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 
    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 
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ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº «NO_LICITACAO» 

 
 
O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», 
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO»,  portador do CPF 
nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e de outro lado a firma 
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida 
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO» 
tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº «NO_LICITACAO»,   RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação 
supracitada e em conformidade com as disposições a seguir:   
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme 
especificação em anexo. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes 

CNPJ 06.172.720/0001-10 

Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

 

 

 
 

   
 

   

   
 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021. 
 
c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 
Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
 
Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1º 
deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
 
Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma. 
 
Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 
conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
 
Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária, 
o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto 
nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
 
Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
 
EM=I x N x VP 
 
 
Onde: 
 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletronico para Registro de Preços n° 
«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante 
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
 
II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
 
III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela 
não execução parcial ou total do contrato. 
 
Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
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deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 
designado pela contratante. 
 
Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
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Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento provisório. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 

 A pedido, quando: 
 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 

 Por iniciativa da Administração, quando: 
 
- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 
- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
 
- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
 
- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços; 
 
- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

 Automaticamente: 
 
- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 
 
- Quando não restarem fornecedores registrados; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 
 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  «NO_LICITACAO» e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de 
qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 
 

 «CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 
 
 

MUNICÍPIO DE «CIDADE» 
C.N.P.J.  nº  «CGC_PREFEITURA» 

CONTRATANTE 
«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 

 
 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº «NO_LICITACAO» 
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ENCARTE 
 
 

 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de «CIDADE»  
e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade 
«MODALIDADE» Nº «NO_LICITACAO». 
 
«ITENS_REG_PRECOS» 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


